
LEI N". 3 .610 OF. 22 D E DEZl<:MURO OE 201 4. 

"Dá nome a lograr/ouro público no bairro Vale tias 

rlNírlas ". 

A Câmara M unidpal de· S.an 1J1 Lu~.ia , F.~hul o <k Minas G<•rais, por seus 

rcpresenl.:inie;, aprovou, e cu. Prefe ito Municipal, sanciono a scgui nlc Léi: 

A1·t. 1 F'ica den<lminada Rn;1 Alberto Calix to. a atua l Ave nida <h1s Ac'1da;, 

Jocalizmlu no hu irrn Vnlc das /\ci\cias, co11li>11neo: .. cmqui" . 

Art. i' O P<>der P.xecntivv prov iclcncianí a devida comunicação il Empresa 

Brn,i li::i ra dí.! Currcit1s e Telégrafos. CISMIG, COPAS/\ e empresa de Telefonia. 

Art. 3· Est:1 le i entra cm vigor na data Jc s ua publicai,:;10, revogadas '" 

clispo~ í<;-Ocs cm contríirio . 

. 'vtunicípio de Santa L11r.ia, 22 de dezembro <k 20 14. 

/""? 
~J..;_, 

CARLOS ALBERTO PARRH .LO CA LIXTO 

J>IU:Fl<:ITO MIJNIC:IPAI. 
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